
 
 

 
                                  

 

                                                                                                                                       

 
 
 
 
Regulamento para sorteio da moto BIZ 125 – 0km. 
 

 
Instrução normativa 03/2011 
Referência: Regulamento para sorteio da moto BIZ 125, marca Honda zero KM. 
   
A LIVRE BRASIL (Liga Independente de Velocidade e Regularidade do Brasil), de acordo com a legislação 
desportiva em vigor no país e, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo estatuto da entidade, 
estabelece o Regulamento para sorteio da moto Biz 125, Marca Honda zero KM para a festa de premiação 
Extreme Racing 2011. 
 
Haverá na festa de premiação da Extreme Racing 2011, data 11 de fevereiro de 2012, como incentivo aos três 
(03) pilotos melhores classificados, nas seguintes competições, Copa SP-MX 2011, Copa Pro Moto de MX 2011, 
Camp. Amador Dirt Action MX 2011 e Campeonato Leste Paulista de MX 2011 o sorteio de uma moto Honda 
modelo Biz 125cc zero KM. Uma unidade será sorteada entre todas as categorias obedecendo os seguintes 
critérios: 
                   

1) Os três primeiros colocados de cada categoria terão direito a seguinte quantidade de cupons: 
 
1º Colocado = 03 cupons 
2º Colocado = 02 cupons 
3º Colocado = 01 cupons 
 
1.1: Da entrega de cupons e do sorteio. 

                            
                          2) Os cupons serão entregues no dia da realização do sorteio com no mínimo 30 minutos de 
antecedência, para que os mesmos sejam preenchidos e colocados em uma urna. 
 
                          3) O sorteio será no mesmo dia, local e hora da realização da Festa de Premiação dos Campeões 
de 2011, a ser comunicado a todos, a data e horário, estará disponível no site www.extremeracing.com.br , o 
mesmo será feito com a presença e fiscalização de todos os participantes.  
 
                          4) O Piloto deverá estar presente para fazer parte do sorteio. No caso de ser o sorteado, terá que 
comparecer pessoalmente em data, horário e local a ser combinado para fazer as fotos e demais mídias e todo o 
processo de recebimento do bem. As despesas de documentação e retirada do bem ficam por conta do ganhador. 
 
                          5) O ganhador se compromete a fornecer toda documentação exigida para faturamento do bem, 
bem como as demais autorizações como uso de imagem para efeito de divulgação e propaganda do evento, no 
ato promocional. 
 
O presente regulamento foi elaborado pelo Diretor Técnico Desportivo, desta entidade, e entrara em vigor na data 
de sua homologação, revogadas as disposições em contrário.  
   

 
Homologo o presente Regulamento para exercício a partir de 02 de fevereiro de 2012.  
   

 
Domingos Ramos de Oliveira Júnior 
Diretor Técnico Desportivo. 

http://www.extremeracing.com.br/

